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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMSE        - 2ª RM 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO 

 

CONTRATO DE COMODATO 

Pregão Eletrônico nº 90008/2026 

(Processo Administrativo n° 64584.023818/2025-26) 

 

MINUTA 

 

COMODATÁRIA: União Federal/Ministério da 

Defesa/ Exército Brasileiro/ Hospital Militar de Área 

de São Paulo. 

COMODANTE:  

OBJETO: Aquisição de ______________ 

NATUREZA: Ostensivo 

ATA DO PREGÃO: Nº __/____, Grupo/ Item __ 

  

 

A União Federal, entidade de direito público interno, por intermédio do Ministério da Defesa/ 

Exército Brasileiro/ HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO, situado na Ari Cajado, 

Nr 36 Vila Monumento São Paulo – SP, CEP 01551-080, inscrito no CNPJ sob o nº 

09.591.608/0001-02, Órgão do Ministério da Defesa, representado neste ato pelo TC Com 

PABLO LUIZ QUEIROZ FUZARO CHIARINOTTI, Idt de nº ...         /Ministério da Defesa, CPF 

nº ...  , Ordenador de Despesas, doravante denominado COMODATÁRIA, e 

a__________________________________inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________________, doravante designada COMODANTE, neste ato 

representada por seu Preposto, o (a) Sr. (Sra.)_______________________________, CI n.º 

____________________, CPF nº ___________________,têm entre si justo e avençado, e 

celebram por força do presente Instrumento, elaborado de acordo com a Lei nº 14.133/2021; 

Código Civil Brasileiro; Portaria Ministerial nº 305, de 24 Mai 95, e demais cominações legais e 

pelas condições previstas no Pregão nº 90008/2026, HMASP, mediante as cláusulas e condições 

seguintes, ajustam a execução do presente Contrato de Aquisição de Materiais de consumo 

com Comodato para Clínica de Ortopedia Trauma do HMASP, que possua as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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Para utilização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos 

constantes da proposta comercial da COMODANTE, datada de ____/____/____, e da Ata de 

Registro de Preços _____/_____, obedecidas às condições estipuladas na proposta de preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO e DO 

COMODANTE 

 

Para utilização do(a)/no(a) equipamento ou do(a)/ no(a) xxxxxxxxxxxxxx (expor o bem objeto 

de comodato) , o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da proposta 

comercial da COMODANTE, datada de ____/____/____, e da Ata de Registro de Preços 

_____/_____, obedecidas às condições estipuladas na proposta de preços. 

 

Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no xxxxxxxxxx, bem como toda e qualquer 

manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 

 

O(s) xxxxxxx (mencionar o objeto do comodato) disponibilizado(s) permanecerá (ão) sendo de 

exclusiva propriedade da COMODANTE, e serão entregue(s) ao COMODATÁRIO, o qual não 

poderá vendê-lo(s); caucionado(s); cedido(s); onerado(s), de qualquer forma, alienado(s); ou 

alugado(s) a terceiros. 

 

Cuidar para que o(s) xxxxxxxx seja(m) utilizado(s) de acordo com as orientações prestadas 

durante o treinamento (se existir treinamento) e constantes do manual de operações e deverão ser 

utilizados pelo COMODATÀRIO somente com o propósito estipulado no termo de referência e 

no instrumento de comodato, qual seja, ........................................... 

 

Não poderá o COMODATÁRIO fazer qualquer alteração ou conserto no(s) xxxxxxxxx, sem a 

assistência técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada imediatamente, em caso de se 

verificar tal possibilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até ___/___/202_, data de 

término de vigência da Ata de Registro de Preços ____/______, ou enquanto permanecerem em 

estoque no xxxxx os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO, podendo ser rescindido 

antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser 

formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Aditivo, resultante do consenso entre 

as partes. 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO  
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Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que 

não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Justiça Federal de 

São Paulo, Capital. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o 

presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, na 

presença das testemunhas abaixo, rubricadas as páginas precedentes para que surta seus efeitos 

jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

São Paulo, SP, ____ de ________de 20__. 

 

_________________________________________________ 
CEL Com PABLO LUIZ QUEIROZ FUZARO CHIARINOTTI 

Ordenador de Despesas  

CPF/MF nº...  

Idt nº ... 

COMODATÁRIA 

 

_______________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA. 

NOME DO REPRESENTANTE 

Cargo/função 

CPF/MF nº.  

COMODANTE 

TESTEMUNHAS:  

(Fiscais de Contrato nomeados em Boletim Interno) 

_______________________________________________________ 

TESTEMUNHA 1– P/G  

CPF:  

_______________________________________________________ 

TESTEMUNHA 2– P/G  

CPF:  


